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ΧΟΝΕΧΤΑΝDΟ ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ

ΠΑΡΑ ΥΜ ΜΥΝDΟ ΜΕΛΗΟΡ.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

 TIVIT Terceirização de Processos, Serviços e Tecnologia S.A. 
CNPJ nº 07.073.027/0001-53

MENSAGEM AOS ACIONISTAS

Em atendimento às disposições legais e estatutárias, a TIVIT Terceirização de 
Processos, Serviços e Tecnologia S.A. (“TIVIT”) vem submeter as suas demonstrações 
financeiras relativas às atividades dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 
e 2023, acompanhadas das notas explicativas.

APRESENTAÇÃO

A TIVIT é uma multinacional brasileira, com 25 anos de experiência em fornecer 
serviços de tecnologia para transformar as empresas. Com operações em 10 países 
da América Latina, a companhia oferece serviços de  Transformação Digital, Gestão 
de Plataformas Múltiplas de Nuvem incluindo nuvens públicas e privadas, 
Desenvolvimento Ágil de Software, Construção e Gestão de Data analytics, 
Cibersegurança, Modernização e Implementações em SAP, AI Generativa, além de 
deter diversas soluções SaaS, apoiando seus clientes em suas jornadas de Evolução 
Digital. Com uma organização segmentada por indústrias, a TIVIT responde aos 
desafios de um mundo cada vez mais conectado e dinâmico. A TIVIT atende a um 
grupo relevante de empresas líderes de mercado na América Latina. Com um 
ecossistema repleto de serviços e soluções inovadoras, a TIVIT apoia os grandes 
desafios tecnológicos dessas empresas que suportam os seus crescimentos.
Acreditamos no poder da inovação e temos convicção de que a tecnologia é a chave 
para um mundo mais sustentável e próspero. Há muitos anos, a TIVIT tem sido um 
catalisador da transformação em todos os setores da sociedade moderna. Ter o 
cliente no centro da tomada de decisão é o nosso ponto de partida para o alcance da 
excelência e da mentalidade de dono. É por isso que criamos relações significativas 
e parcerias de longo prazo, proporcionando a evolução em cada interação. Nosso 
posicionamento é norteado pela crença no poder transformador das pessoas. 
Promovemos diversidade, inclusão, inovação e criatividade, sempre pensando 
grande e agindo com rapidez, desafiando constantemente o status quo e criando 
soluções que transcendem as expectativas. Por isso, estamos em constante 
movimento e preparados para a mudança. Somos um meio para que negócios 
possam impactar positivamente a vida das pessoas. Ao lado das empresas mais 
inovadoras do mundo e das melhores pessoas, criamos soluções personalizadas que 
ajudam a transformar os negócios e a sociedade, com a certeza de que podemos 
criar um futuro justo para todos.

DESEMPENHO OPERACIONAL E FINANCEIRO

O exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024 foi marcado pela continuidade da 
expa nsão de receitas em Cloud Solutions (25%), Cyber Security (63%) e Digital 
Solutions, Data&AI (16%). Ao final de 2024, a Companhia apresentou saldo de caixa 
de R$ 265 milhões (R$225 em 202  3) , que são investidos em aplicações de curto 
prazo em bancos de primeira linha trazendo receita financeira de juros. Esse aumento 
reflete a sólida estratégia de gestão de recursos, com os saldos de caixa sendo 
aplicados em investimentos de curto prazo em bancos de primeira linha. Essas 
aplicações têm gerado uma receita financeira consistente por meio dos juros, o que 
contribui positivamente para o desempenho financeiro da Companhia. O crescimento 
do saldo de caixa decorre, em grande parte, dos excelentes resultados obtidos na 
geração de caixa operacional durante o período. Esse avanço demonstra a eficiência 
das operações da Companhia, destacando sua capacidade de transformar vendas e 
operações em fluxo de caixa positivo. O resultado de despesas financeiras de 2024 
foi de R$ 100 milhões (devedor), contra R$121 milhões (devedor) em 2023. A 
diminuição de 17% nas despesas financeiras reflete a transformação do perfil de 
negócios da empresa onde investimentos em Capex tem sido rapidamente reduzidos 
com 2,6% da receita em 2024 comparados com 3,3% em 2023, além  dos esforços 
da Companhia em otimizar sua estrutura de capital e reduzir o custo com juros. O 
Lucro Líquido totalizou R$24 milhões em 2024 (R$6 milhões em 2023). O crescimento 
significativo é resultado, principalmente, da melhoria da margem bruta da Companhia, 
que foi impulsionada pelo aumento da receita líquida e pela implementação de ações 
estratégicas que elevaram a produtividade no período. A Companhia focou em 
iniciativas de redução de custos e aumento da eficiência operacional, o que permitiu 
não só expandir a margem bruta, mas também melhorar o controle sobre as despesas 
operacionais. O desempenho sólido da operação foi crucial para alcançar esse 
resultado positivo, refletindo a robustez do modelo de negócios e a execução eficiente 

das estratégias corporativas. O EBITDA Ajustado (LAJIDA) de 2024 foi de R$ 336 
milhões, alcançando uma margem de 17,1% sobre a nossa receita líquida.

ENDIVIDAMENTO

O endividamento bancário líquido consolidado terminou em R$ 533 milhões e 
representou 1,7 vezes o EBITDA dos últimos 12 meses (1,8 vezes em 2023).

Em milhares de Reais FY2024 FY2023
Dívida (i) (797.473) (734.601)
Caixa e equivalentes 264.802 224.853
Dívida líquida (532.671) (509.748)

(i) A dívida é definida como empréstimos, financiamentos, arrendamentos contratados 
com instituições financeiras e debêntures circulantes e não circulantes.

RESPONSABILIDADE SOCIAL

Responsabilidade Social é um dos principais pilares da TIVIT, que desde a sua 
fundação, está comprometida com o desenvolvimento econômico e social das regiões 
onde atua. Buscamos planejar e executar ações e projetos de impacto social 
relevante, contribuindo com o desenvolvimento sustentável, atendendo demandas 
sociais locais, regionais e nacionais. Mobilizamos recursos financeiros e pessoas 
voluntárias para a realização de projetos educacionais e sociais, sejam eles projetos 
ou campanhas fixas e/ou pontuais para atender alguma demanda emergencial ou 
temporária.
Atuamos em três pilares:
•    Educação para o Trabalho: Voltado para jovens do ensino médio da rede pública de 

Ensino.
•    Ações Assistenciais: voltadas para pessoas de todas as idades em situação de 

vulnerabilidade social e organizações da sociedade civil sem fins lucrativos que 
atendam o público-alvo da assistência social.

•    Nossos colaboradores: Por meio de ações e projetos que visam a garantia de 
trabalho digno, democratização da educação e desenvolvimento, condições 
laborais física e emocionalmente saudáveis, valorização da diversidade, ações 
voltadas para as famílias dos colaboradores, entre outras.

Entre os projetos e ações destacam-se: O TIVIT Solidária: O Programa TIVIT 
Solidária, faz parte das ações de Responsabilidade Social da TIVIT e tem como 
propósito mobilizar recursos para destinar instituições sociais, comunidades, famílias 
ou escolas que se encontrem em situações vulneráveis ou estejam atravessando 
algum momento de crise. O TIVIT Solidária é uma ação permanente, onde os 
colaboradores(as) podem realizar doações a qualquer momento. Os recursos obtidos 
são utilizados nas campanhas anuais ou campanhas emergenciais.
Nossas ações envolvem:
•    Doações com arrecadação;
•    Doações com recursos TIVIT;
•    Programa de voluntariado.
Temos campanhas anuais fixas como Páscoa Solidária, Campanha do Agasalho, Dia 
Encantado, Árvore dos Sonhos: Todas as campanhas fixas contam com o 
engajamento dos nossos colaboradores tanto na arrecadação dos itens a serem 
doados quanto na entrega e doação de tempo nas diferentes instituições que são 
apadrinhadas anualmente. No Ano de 2024, realizamos a arrecadação de R$39 mil 
por meio de doação de cerca de 640 colaboradores engajados. Foram destinados o 
total de 122,9kg para as campanhas, com a contrapartida financeira da Companhia. 
Cerca de 1,300 pessoas beneficiadas com as campanhas e ações. Destaca-se ainda 
campanha para ajuda à famílias do Rio Grande do Sul que foram atingidos pelas 
enchentes no mês de abril de 2024, onde destinamos 102kg para apoio às famílias. 
O Instituto TIVIT: Programa de Voluntariado corporativo voltado com foco em levar 
Orientação Profissional e Aconselhamento para jovens do ensino médio da rede 
pública de ensino. O Programa acontece desde 2017 e já foi destaque na Secretaria 
de Educação do Estado de São Paulo como um dos 10 projetos mais relevantes do 
Programa Adoção Afetiva: Escola e Comunidade Unidas. O instituto leva conteúdos 
para a sala de aula e prepara jovens para o mercado de trabalho, por meio da Jornada 
da Empregabilidade, composta por um curso de Orientação Profissional Básica, 

Mentorias individuais de carreira, Acesso a plataforma educacional da TIVIT com 
conteúdos de desenvolvimento pessoal e Soft skills. Toda a jornada dos jovens pelo 
instituto é acompanhada por nossos colaboradores das mais diferentes áreas de 
atuação que se inscrever para atuar de maneira voluntária no projeto. O Programa de 
Orientação Profissional para a Empregabilidade é uma das iniciativas mais 
impactantes do Instituto TIVIT, braço social da TIVIT, criado em 2017 com o propósito 
de oferecer formação profissional e mentoria de carreira para jovens de escolas 
públicas do estado de São Paulo. Com um modelo baseado no voluntariado 
corporativo, o programa conecta os jovens a profissionais da TIVIT que compartilham 
conhecimentos sobre empregabilidade, desenvolvimento de soft skills e competências 
técnicas em áreas estratégicas como Fundamentos de Rede, Cloud e Programação. 
Além das aulas, os participantes recebem mentorias individuais de carreira realizadas 
por voluntários(as) da TIVIT, que também contam com capacitação específica para 
essa atividade. Após a conclusão do programa, os jovens são acompanhados por seis 
meses, período em que realizamos pesquisas com os egressos, prospectamos e 
indicamos vagas alinhadas ao perfil e momento de vida de cada participante, além de 
oferecer cursos e conteúdos gratuitos para apoiar a entrada no mercado de trabalho. 
Esse suporte contínuo resultou, por exemplo, em 60% de empregabilidade na turma 
de 2021, com 17% dos participantes contratados pela própria TIVIT. Nos últimos oito 
anos, o programa beneficiou diretamente 1500 jovens, com uma taxa de conclusão de 
56%, mobilizando para isso cerca de 500 colaboradores(as) como voluntários(as). 
Indiretamente, cerca de 3.000 pessoas foram impactadas por melhorias nas escolas 
participantes, ampliando o impacto social da iniciativa.

SUSTENTABILIDADE

A TIVIT segue firme em seu compromisso com o desenvolvimento sustentável das 
comunidades onde atua, no Brasil e no exterior. Atuamos em plena conformidade com 
a legislação vigente e requisitos legais aplicáveis ao nosso negócio, sempre buscando 
os mais altos padrões em segurança, saúde, condições de trabalho, gestão ambiental 
e respeito aos direitos humanos. Em 2024, reforçamos ainda mais nosso 
posicionamento na Agenda ESG ao aderir ao Pacto Global da ONU, consolidando 
nosso alinhamento com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). Além 
disso, conquistamos a certificação ISO 37001 (Sistema de Gestão Antissuborno), 
fortalecendo nosso compromisso com a ética, integridade e transparência em todas 
as nossas operações. Mantivemos a certificação ISO 14.001 (Sistema de Gestão 
Ambiental), e seguimos avançando no processo de mensuração da Pegada de 
Carbono por meio da ISO 14.064 (Inventário de Gases de Efeito Estufa), no qual 
conquistamos a redução de gases em 13% nas operações do Brasil. Seguimos 
monitorando de forma contínua nossos indicadores ambientais - consumo de água e 
energia, geração de resíduos e emissão de CO2 - e implementando soluções com 
tecnologia IoT nos escritórios para promover eficiência e redução de consumo. 
Aproximadamente 95% dos resíduos gerados pela organização são destinados à 
reciclagem, reforçando nosso compromisso em minimizar os impactos ambientais. A 
TIVIT acredita que a educação ambiental é fundamental para promover a 
conscientização e engajamento de todos os colaboradores em práticas sustentáveis. 
Por isso, realizamos regularmente workshops e palestras , abordando temas como 
gestão de recursos naturais, redução de desperdícios, mudanças climáticas e 
práticas sustentáveis no dia a dia.

AGRADECIMENTOS

A TIVIT agradece a seus acionistas, clientes, fornecedores o indispensável apoio e a 
confiança, assim como aos nossos colaboradores pelo trabalho e dedicação prestados.

RELACIONAMENTO COM AUDITORES INDEPENDENTES

A Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes é contratada pela Companhia 
para serviços de auditoria externa das demonstrações financeiras e, para efeito da 
Instrução Normativa CVM 381, declaramos que no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2024, não nos prestou quaisquer outros serviços que possam afetar a sua 
independência profissional. A política de atuação da Companhia na contratação de 
serviços não relacionados à auditoria externa busca avaliar a existência de conflito de 
interesses. Assim, são avaliados os seguintes aspectos: o auditor não deve (i) auditar 
o seu próprio trab alho; (ii) exercer funções gerenciais no seu cliente e (iii) promover os 
interesses do seu cliente.
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BALANÇO PATRIMONIAL - REFERENTE AOS PERÍODOS DE DOZE MESES FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
(Em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
Ativo 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 188.072 171.240 264.802 224.853
 Contas a receber 160.259 166.934 319.303 286.798
 Transações com partes relacionadas 7.328 7.495 1.714 1.512
 Impostos a recuperar 51.110 55.815 101.146 98.328
 Despesas antecipadas 12.391 18.445 59.216 30.692
 Dividendos a receber – 12.209 – –
 Depósitos judiciais e garantias 12.854 13.318 12.854 13.318
 Outros créditos 18.957 27.668 24.905 35.529

450.971 473.124 783.940 691.030
 Bens destinados a venda – 5.325 – 5.325
Total dos ativos circulantes 450.971 478.449 783.940 696.355
Não Circulante
 Despesas antecipadas 6.941 6.919 7.372 5.371
 Transações com partes relacionadas 7.602 25.834 – 19.334
 Outros créditos – – 641 1.095
 Impostos a recuperar 9.148 – 9.148 –
 Depósitos judiciais e garantias 10.206 10.284 22.672 21.310
 Imposto de renda e contribuição social diferidos – – 7.652 1.283
 Investimentos 380.662 381.504 – –
 Imobilizado 236.357 242.148 339.598 348.216
 Intangível:
 Ágio na aquisição de investimentos 1.547.331 1.458.798 1.802.802 1.779.095
 Outros intangíveis 116.210 112.266 160.367 176.252
Total dos ativos não circulantes 2.314.457 2.237.753 2.350.252 2.351.956

    
Total dos Ativos 2.765.428 2.716.202 3.134.192 3.048.311

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Circulante
 Fornecedores 91.958 99.340 194.585 190.769
 Empréstimos e financiamentos 26.635 102.054 36.250 107.600
 Passivo de arrendamento 38.645 27.292 42.668 32.297
 Passivo de arrendamento (direito de uso) 56.631 50.450 70.125 63.096
 Provisão para riscos e processos judiciais 16.409 20.799 16.651 21.316
 Impostos a recolher 33.299 30.766 89.274 73.130
 Salários e encargos sociais 125.323 120.925 169.457 155.679
 Dividendos a pagar e juros sobre capital próprio 6.370 – 6.370 –
 Transações com partes relacionadas 5.255 4.196 5.077 4.633
 Demais contas a pagar 15.895 13.790 96.713 47.054
 Total dos passivos circulantes 416.420 469.612 727.170 695.574
Não Circulante
 Fornecedores 2.974 3.039 6.301 5.971
 Empréstimos e financiamentos 606.952 491.876 678.232 530.926
 Passivo de arrendamento 34.054 54.422 40.323 63.778
 Passivo de arrendamento (direito de uso) 76.430 83.546 104.273 118.943
 Provisão para riscos e processos judiciais 55.656 72.744 72.020 93.338
 Impostos a recolher 1.238 1.610 1.256 3.104
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 125.415 142.459 128.819 136.375
 Transações com partes relacionadas 105.432 46.754 – –
 Dividendos a pagar e juros sobre capital próprio 101.827 151.284 101.827 151.284
 Demais contas a pagar 111.236 122.454 146.177 172.616
 Total dos passivos não circulantes 1.221.214 1.170.188 1.279.228 1.276.335
Total dos passivos 1.637.634 1.639.800 2.006.398 1.971.909
Patrimônio Líquido
 Capital social 1.109.631 1.105.777 1.109.631 1.105.777
 Ações em tesouraria (20.079) (20.079) (20.079) (20.079)
 Reservas de capital 15.304 11.877 15.304 11.877
 Reservas de lucros 36.669 18.171 36.669 18.171
 Transação com sócios (5.174) (5.174) (5.174) (5.174)
 Outros resultados abrangentes (8.557) (34.170) (8.557) (34.170)
 Total dos patrimônio líquido 1.127.794 1.076.402 1.127.794 1.076.402
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 2.765.428 2.716.202 3.134.192 3.048.311

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DESTAQUES 2024

O ESTADO DE S. PAULO QUARTA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B11

Pares Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ nº 43.761.758/0001-55 - NIRE 35300357841

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 22 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos vinte e dois dias do mês de abril de 2025 às 10 horas, de modo exclusivamente digital, via 
plataforma zoom, sendo considerada como realizada na sede social, na Capital do Estado de São Paulo, à Rua 
Guaianases, nº 1281, sala 5, reuniram-se os acionistas da Pares Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), 
para deliberação sobre a ordem do dia indicada abaixo. 2. Convocação e Presença: Presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas lançadas no Livro de Presença de 
Acionistas, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124, da Lei 6.404/76. 3. Composição 
da Mesa: Jayme Brasil Garfinkel - Presidente; e Rafael Damasceno Generoso - Secretário. 4. Publicações: Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, publicadas no dia 17 de abril de 2025 
no jornal O Estado de São Paulo, seção impressa página B9 e sessão digital página RI 1. 5. Ordem do Dia: Matéria 
Ordinária: 5.1 Exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras e do Relatório da Administração referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 5.2 Destinação do resultado do exercício e distribuição de 
juros sobre o capital próprio; 5.3 Eleição da Diretoria; 5.4 Fixação da remuneração global anual dos Diretores;  
6. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos: 6.1. Aprovou integralmente o Relatório da 
Administração, o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resultado do Exercício, as Demonstrações do Resultado 
Abrangente, as Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 6.2. Aprovou a destinação do lucro líquido do 
exercício, conforme proposta dos administradores constante das Demonstrações Financeiras, no valor de 
R$ 538.720.855,05 (quinhentos e trinta e oito milhões, setecentos e vinte mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e 
cinco centavos) da seguinte forma: (i) R$ 26.936.042,75 (vinte e seis milhões, novecentos e trinta e seis mil, quarenta 
e dois reais e setenta e cinco centavos) para a conta Reserva Legal; (ii) R$ 312.912.255,42 (trezentos e doze milhões, 
novecentos e doze mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos) para a conta Reserva Estatutária, 
para Manutenção de Participações Societárias; (iii) R$ 198.872.556,88 (cento e noventa e oito milhões, oitocentos e 
setenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos) distribuídos aos acionistas, a título 
de juros sobre o capital próprio e dividendos, sendo: a. Juros sobre o capital próprio no valor bruto de R$ 189.210.201,17 
(cento e oitenta e nove milhões, duzentos e dez mil, duzentos e um reais e dezessete centavos), creditados 
contabilmente aos acionistas no exercício de 2024. Após a dedução do imposto de renda retido na fonte, o valor líquido 
totalizou R$ 160.828.671,00 (cento e sessenta milhões, oitocentos e vinte e oito mil, seiscentos e setenta e um reais); 
e b. Distribuição de dividendos no montante de R$ 9.662.355,71 (nove milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos). O pagamento aos acionistas, referente ao item 6.2, 
incisos ‘iii’, alíneas ‘a’ e ‘b’, será realizado até 31 de dezembro de 2025. 6.3. Aprovou a reeleição da diretoria para um 
novo mandato válido até assembleia que deliberar sobre as demonstrações financeiras de 2027 constituída pelos 
senhores: Diretor Presidente: Jayme Brasil Garfinkel, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 3.158.134-1 SSP/SP e do CPF nº 525.260.388-04; Diretores: Cleusa de Campos Garfinkel, brasileira, divorciada, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 3.828.062-0 SSP/SP e do CPF nº 410.929.458-49; Bruno Campos 
Garfinkel, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 28.972.375-9 SSP/
SP e do CPF nº 267.737.238-09; Ana Luiza Campos Garfinkel, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 
identidade RG nº 32.545.098-5 SSP/SP e do CPF nº 299.713.918-05. Todos os membros da Diretoria possuem domicílio 
comercial na Rua Guaianases, nº 1281, São Paulo/SP. Os membros da Diretoria ora reeleitos declaram, sob as penas da 
lei, que não estão impedidos de exercer atividades empresariais e/ou mercantis, nos termos da legislação vigente, e 
que possuem pleno conhecimento dos preceitos contidos no artigo 147, § 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme declaração de desimpedimento arquivada na sede da Companhia. Os membros da Diretoria reeleitos 
serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, que serão lavrados em livro 
próprio da Sociedade. 6.4. Fixou a remuneração dos Diretores no valor global anual de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais). 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em livro 
próprio, em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual foi lida, 
achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 22 de abril de 2025. Presidente: Jayme Brasil 
Garfinkel; Secretário: Rafael Damasceno Generoso; Acionistas: Jayme Brasil Garfinkel, Cleusa de Campos Garfinkel, 
Bruno Campos Garfinkel e Ana Luiza Campos Garfinkel. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Jayme 
Brasil Garfinkel - Presidente da Mesa; Rafael Damasceno Generoso - Secretário. JUCESP nº 147.478/25-0 em 
28/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Fevereiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 27 de fevereiro de 2025, às 09h00, na sede social da Porto Bank S.A. (“Companhia”), à Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, 
Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01.216-012. 2. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 3. Composição 
da Mesa: Sr. Marcos Roberto Loução - Presidente; Sr. Pedro Vitor Dias Trindade - Secretário. 4. Ordem do Dia: (i) Aprovar o aumento do capital social da 
Companhia; (ii) Aprovar a alteração do art. 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) Aprovar a alteração do parágrafo único do art. 19º do Estatuto Social 
da Companhia; e (iv) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações aprovadas nesta Assembleia. 5. Deliberações: 
A Assembleia, por unanimidade de votos e sem ressalvas, decidiu por: 5.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 21.060.000,00 
(vinte e um milhões e sessenta mil reais), em conformidade com o disposto no caput do art. 170 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista que o capital social 
está, nesta data, totalmente subscrito e integralizado, passando de R$ R$ 1.497.096.430,86 (um bilhão, quatrocentos e noventa e sete milhões, noventa 
e seis mil quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos) para R$ 1.518.156.430,86 (um bilhão, quinhentos e dezoito milhões, cento e cinquenta e 
seis mil quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), mediante a emissão, após arredondamento, de 7.687.879 (sete milhões, seiscentos e oitenta 
e sete mil oitocentas e setenta e nove) novas ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 2,73937714 por ação, nos 
termos do art. 170, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76, as quais serão totalmente subscritas e integralizadas pela acionista Porto Seguro S.A., em 
moeda corrente nacional nesta data, nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata (“Anexo I - Boletim de Subscrição”). Foi dispensada a 
fixação de prazo para o exercício do direito de preferência na subscrição das ações, tendo a acionista Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. renunciado 
ao seu direito em favor da acionista Porto Seguro S.A. 5.2. Aprovar, em consequência do aumento de capital, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de  
R$ 1.518.156.430,86 (um bilhão, quinhentos e dezoito milhões, cento e cinquenta e seis mil quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), dividido 
em 645.185.289 (seiscentos e quarenta e cinco milhões, cento e oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal”. Os acionistas reunidos em Assembleia autorizaram a Diretoria da Companhia a tomar todas e quaisquer medidas necessárias para a formalização 
do aumento do capital social, bem como a realização de registros e lançamentos competentes referentes à ordem do dia e aprovaram a lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário, como faculta o art. 130, parágrafo 1º, da LSA. 5.3. Aprovou a alteração da redação do parágrafo único do Artigo 19 
do Estatuto Social, passando a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 19 A Companhia considerar-se-á obrigada se representada: (...) Parágrafo único -  
As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, 
os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em processos 
administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia que serão outorgadas individualmente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo 
indeterminado.” 5.4. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações deliberadas nos termos dos itens supra, o qual 
passará a vigorar conforme a redação do Anexo II. 6. Documentos Arquivados na Companhia: Procurações, Boletim de Subscrição e demais 
documentos pertinentes a ordem do dia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em forma de 
sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 27 de fevereiro de 2025. Marcos Roberto Loução - Presidente; Pedro Vitor 
Dias Trindade - Secretário. Acionistas: Porto Seguro S.A. - Marcos Roberto Loução, Celso Damadi. Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. - Marcos 
Roberto Loução, Celso Damadi. JUCESP nº 147.482/25-2 em 28/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. Anexo II à ata de 
Assembleia Geral Extraordinária da Porto Bank S.A. realizada em 27 de fevereiro de 2025. Estatuto Social da Porto Bank S.A. Capítulo I - Denominação, 
Sede, Duração e Objeto Social - Artigo 1º - A Porto Bank S.A. é uma sociedade anônima fechada regida por este estatuto social, por eventuais acordos 
de acionistas arquivados na sede social e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, CEP 01216-012. 
Parágrafo único - Por decisão da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir ou extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências ou representações em 
qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º - O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por 
objeto a participação em outras sociedades ou entidades e a compra e venda de participações societárias em sociedades e entidades que desenvolvam 
atividades financeiras e/ou outras atividades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e/ou atividades relacionadas, correlatas e/ou complementares 
a atividades financeiras e/ou a outras atividades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, reguladas e não reguladas, no Brasil e no exterior. Capítulo 
II - Capital Social e Ações. Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.518.156.430,86 (um bilhão, quinhentos e dezoito 
milhões, cento e cinquenta e seis mil quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), dividido em 645.185.289 (seiscentos e quarenta e cinco milhões, 
cento e oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em relação 
à Companhia e cada uma delas dá direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela 
conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 7º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da assembleia geral, 
criar classes de ações ou aumentar o número de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações preferenciais de uma ou mais classes, resgatáveis 
ou não, sem guardar proporção com as demais classes ou espécies existentes, observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais 
sobre o total de ações emitidas. Artigo 8º - As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela 
inscrição do nome do acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Artigo 9º - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o 
valor de reembolso corresponderá ao valor patrimonial das ações, determinado com base no último balanço anual aprovado pela assembleia geral de 
acionistas, observado o disposto no artigo 45, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 10 - Para os fins do artigo 44, §6º, da Lei das Sociedades por 
Ações, o resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, poderá ser aprovado em assembleia geral por 
votos de acionistas que representem mais da metade do capital social. Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 11 - A assembleia geral reunir-se-á:  
(i) ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. Parágrafo 1º - As convocações deverão ser realizadas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data da assembleia, por qualquer dos 
membros da diretoria, por qualquer dos acionistas ou membros do conselho fiscal, se instalado. Parágrafo 2º - Nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das 
Sociedades por Ações, as formalidades para convocação poderão ser dispensadas quando todos os acionistas estiverem presentes ou reconhecerem por 
escrito que estão cientes a respeito do lugar, hora, data e ordem do dia da assembleia geral. Parágrafo 3º - A assembleia geral instalar-se-á, em qualquer 
convocação, com a presença de acionistas que representem o quórum legal e/ou estatutário necessário à aprovação das matérias constantes da 
correspondente ordem do dia. Parágrafo 4º - Só poderão exercer o direito de voto na assembleia geral, diretamente, por meio de procuradores ou  
a distância, os acionistas titulares de ações ordinárias que estejam registradas em seu nome, no livro próprio, na data de realização da assembleia.  
Artigo 12 - As assembleias gerais da Companhia serão presididas por qualquer um dos presentes, indicado por acionistas que representem a maioria das 
ações com direito de voto. O presidente da assembleia geral indicará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 13 - As deliberações da 
assembleia geral, ressalvados quóruns superiores previstos em lei, neste estatuto social ou em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social 
da Companhia, serão tomadas por acionistas titulares da maioria das ações com direito de voto emitidas pela Companhia. Artigo 14 - Os acionistas 
poderão ser representados nas assembleias gerais por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, seja para 
formação do quórum, seja para votação. Parágrafo 1º - Os acionistas poderão exercer o direito de voto e participar da assembleia a distância, por meio de 
conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do participante, desde que sejam 
utilizados meios que permitam assegurar a identidade do acionista, ou de seu representante, bem como que permitam assegurar a autenticidade das 
respectivas manifestações e teor dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma reconhecida, até o horário de início da 
assembleia geral será considerado como meio apropriado para o registro da presença do referido acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem 
prejuízo de outros meios. Uma vez recebido o voto a distância, bem como computado e registrado o teor do referido voto, o presidente e/ou o secretário 
da assembleia geral ficarão investidos de plenos poderes para assinar a ata da assembleia, a lista de presença e o livro de registro de presença de 
acionistas em nome do acionista participante da assembleia geral nos termos deste Parágrafo. Parágrafo 2º - Os acionistas que participarem e votarem a 
distância deverão ser considerados presentes à assembleia, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, 
como comprovação da participação e do recebimento do voto. Capítulo IV - Administração - Artigo 15 - A Companhia será administrada por no mínimo 
08 (oito) diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, 01 (um) Diretor Jurídico 
e Riscos, 01 (um) Diretor de Controladoria, 03 (três) Diretores de Negócios e 01 (um) Diretor sem denominação especial. Os diretores poderão ser 
acionistas ou não, residentes no país, e serão eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais deste 
estatuto social e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social. Parágrafo único - A assembleia geral fixará de forma global e anual os 
honorários da diretoria. Artigo 16 - O prazo de mandato dos membros da diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores 
permanecerão em seus cargos até eleição e posse de seus substitutos, estendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado 
neste Artigo, caso os novos diretores não tenham sido eleitos, nem empossados, por qualquer razão. Parágrafo 1º - A investidura dos diretores dar-se-á 
mediante assinatura de termo de posse nos livros de registro de atas da diretoria, independentemente de caução. Parágrafo 2º - Na hipótese de 
impedimento definitivo ou vacância no cargo de diretor, será imediatamente convocada assembleia geral para que seja preenchido o cargo, que completará 
o mandato do diretor substituído. Parágrafo 3º - Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa causa, 
deixar de exercer suas funções por 90 (noventa) dias consecutivos. Artigo 17 - A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer diretor, com 3 
(três) dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais diretores, com comprovação do recebimento, devendo constar da 
convocação a ordem do dia. Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos 
membros em exercício. Parágrafo 1º - As reuniões da diretoria serão presididas por qualquer dos diretores e secretariadas por pessoa indicada pelo 
presidente, que poderá ser um dos diretores, ou não. Parágrafo 2º - Nas reuniões da diretoria, o diretor ausente poderá ser representado por um de seus 
pares, para formação de quórum de instalação e/ou de deliberação. Igualmente, serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o 
momento da reunião. Os diretores que participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à reunião, para todos os fins, servindo a 
assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da participação e do recebimento do voto. As reuniões da diretoria serão 
válidas, nos termos deste Parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e votem a distância. Parágrafo 3º - Nas reuniões da diretoria, as 
deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros em exercício, e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Artigo 
18 - Além dos atos necessários à consecução do objeto social e ao regular funcionamento da Companhia, os diretores ficam investidos de poderes para, 
observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades individuais, representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo 
ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens 
móveis e imóveis. Compete especialmente à diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este estatuto social e as deliberações da assembleia geral; (ii) Apresentar 
o relatório da administração, as demonstrações financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições previstas em 
lei, neste estatuto social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as regras previstas no Artigo 19 deste estatuto social. Artigo 19 - A Companhia considerar-se-á 
obrigada se representada: (i) Por 2 (dois) diretores, em conjunto, para a prática de quaisquer atos; ou (ii) Por 1 (um) ou mais procuradores, de acordo com 
os poderes outorgados na respectiva procuração e observado o disposto no Parágrafo Único deste Artigo 19. Parágrafo único - As procurações em nome 
da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados 
e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em processos administrativos ou procurações com 
a cláusula ad judicia que serão outorgadas individualmente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Artigo 20 - Em operações 
estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair 
obrigações de qualquer natureza. Parágrafo único - Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a 
Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 21 - A Companhia não terá conselho fiscal permanente. Artigo 22 - Caso seja solicitado o 
funcionamento do conselho fiscal, observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia quanto à matéria, este será 
composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira 
assembleia geral ordinária após sua instalação. Parágrafo único - A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia 
geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VI - Acordo de Acionistas 
- Artigo 23 - A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as 
cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede social. Parágrafo único - Os acionistas 
e membros da diretoria, bem como o presidente do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no artigo 
118, §§ 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de 
qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou condição, contida em acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, 
devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social 
e Distribuição de Resultados - Artigo 24 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em 
que serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 25 - O lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma do caput do 
artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, inclusive no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e nesta ordem:  
(i) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social; a 
constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder 
a 30% (trinta por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado será destinado à distribuição aos acionistas, a título de 
dividendo mínimo obrigatório, compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros 
sobre o capital próprio; e (iii) O saldo do lucro líquido será destinado para a Reserva de Investimentos, que não poderá exceder o capital social, nem 
isoladamente, nem em conjunto com as demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a 
realizar, conforme disposto no artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, com a finalidade de assegurar os recursos suficientes para reinvestimento nas 
operações da Companhia. Ultrapassado esse limite, ou sempre que assim deliberado, a assembleia geral poderá destinar o excedente para aumento do 
capital social, recompra de ações para manutenção em tesouraria ou distribuição aos acionistas da Companhia como dividendos. Parágrafo 1º - Salvo 
deliberação em contrário da assembleia geral, os dividendos serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que forem declarados e, em 
qualquer caso, no mesmo exercício social em que forem declarados. Parágrafo 2º - O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício 
social em que a diretoria informar à assembleia geral não ser ele compatível com a situação financeira da Companhia. O conselho fiscal, se em 
funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, 
se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a situação financeira da Companhia. 
Artigo 26 - A diretoria poderá, em qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses 
balanços, observadas as restrições legais aplicáveis. Artigo 27 - A diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral aprovado em assembleia geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros 
sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 25, inciso “ii”, 
deste estatuto social. Artigo 28 - Prescrevem e reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em 
que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia - Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo IX - Lei 
Aplicável e Resolução de Disputas - Artigo 30 - Este estatuto social será interpretado e regido em conforme com as leis da República Federativa do Brasil. 
Artigo 31 - Todos e quaisquer conflitos, controvérsias, divergências ou litígios envolvendo os acionistas, os administradores e/ou a Companhia e/ou relacionados 
a interpretação ou aplicação deste estatuto social deverão ser submetidos ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com a renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo X - Disposições Finais - Artigo 32 - Aos casos omissos neste estatuto social, aplicar-se-ão as 
disposições da Lei das Sociedades por Ações, ou do diploma legal que a suceder.

ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ − Χαmπυσ �Λυιζ δε Θυειροζ�
ΧΕΝΤΡΟ DΕ ΕΝΕΡΓΙΑ ΝΥΧΛΕΑΡ ΝΑ ΑΓΡΙΧΥΛΤΥΡΑ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00649745142025 − ΥΑΣΓ: 102152 − ΧΕΝΑ/ΥΣΠ
Μοδαλιδαδε: Πρεγο Ελετρνιχο παρα Ατα δε Ρεγιστρο δε Πρεοσ ν≡ 006/2025 � ΧΕΝΑ/ΥΣΠ. Ν≡ Προχεσσο: 154.00003505/2025−57. Οβϕετο: Ατα δε 
ρεγιστρο δε πρεοσ ϖισανδο α αθυισιο δε mατεριαισ παρα εστοθυε δο αλmοξαριφαδο, ιτενσ δε ηιγιενε ε λιmπεζα εm γεραλ. Τοταλ δε ιτενσ λιχιταδοσ: 23 
(ϖιντε ε τρσ). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Ρ∃ 23.644,77 (ϖιντε ε τρσ mιλ, σεισχεντοσ ε θυαρεντα ε θυατρο ρεαισ, σετεντα ε σετε χενταϖοσ). Dισπονιβιλιδαδε 
δο εδιταλ: 02/05/2025. Ηορ〈ριο: Dασ 08Η00 ◊σ 17Η00. Ενδερεο: Αϖενιδα Χεντεν〈ριο, 303 − Σο Dιmασ − Πιραχιχαβα − ΣΠ − ΧΕΠ 13.416−000 − Σεο 
δε Ματεριαλ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: ηττπσ://πνχπ.γοϖ.βρ/αππ/εδιταισ/63025530000104/2025/1367. Εντρεγα δασ προποστασ: Α παρτιρ δε 02/05/2025 
◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ προποστασ: 15/05/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

RETIFICADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE 
ARUJÁ 2025. Disputa: dia 16/05/2025 às 10:00 horas. 
Edital(is) através do site www.novobbmnet.com.br e também através do site 
oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Arujá, 29 de abril de 2.025.

Associação Tamboré Residencial 2
CNPJ: 03.422.432/0001-89

Av. Dr. Yojiro Takaoka, 2.000 - Tamboré - Santana de Parnaíba - SP - 06542-001

Convocação para Assembleia Geral Ordinária Presencial (AGO)
Atendendo a solicitação da Associação Tamboré Residencial 2, o Representante Legal vem através desta, convocar 
os senhores para a Assembleia Geral Ordinária Presencial, que terá início no dia 05 de maio de 2025, quinta-feira, 
às 18h (em 1ª Convocação de metade mais um dos habilitados a condição de associado) ou às 19h (em 2ª 
Convocação qualquer quorum) Salão da sede administrativa.

Ordem do Dia
1 - Exposição, deliberação e votação referente às contas do exercício findo em dezembro de 2024;
As decisões tomadas em Assembleia obrigam a todos os associados, inclusive os ausentes a acatá-las. Os procuradores 
deverão estar munidos de procuração. De acordo com o art. 1335, inciso III do Código Civil, o associado poderá votar 
em Assembleia desde que esteja quite com sua contribuição associativa.
Os proprietários podem fazer-se representar por procurador de preferência, através de instrumento de procuração 
específico, conforme determina o Estatuto Social.
Na impossibilidade de seu comparecimento, Vossa Senhoria poderá fazer-se representar por procurador legal, 
conforme determina o Estatuto e Legislação aplicável à espécie, salientando que a procuração é limitada a duas por 
representante e com firma reconhecida (artigo 16, parágrafo 3º do Estatuto).
A procuração deverá conter:
 1) Qualificação do outorgante e do outorgado;
 2) Os poderes delegados e a finalidade específica a que se destina, ou seja, apreciação, deliberação e votação dos 
tópicos em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 05 de dezembro de 2024.
A entrega das procurações impreterivelmente com 15 minutos antes da abertura da Assembleia, juntamente com 
cópia da matrícula ou cópia do contrato de venda e compra de modo a possibilitar que o Presidente possa verificar 
a legitimidade do outorgante.
Caso a alteração da propriedade dos lotes tenha sido realizada, solicitamos encaminhar a matrícula (válida por 30 
dias) ou cópia do contrato de compra e venda para a administração da associação atualizar o cadastro.
Todos os documentos (convocação, apresentação, etc.) e os demais materiais de suporte desta Assembleia Geral 
Ordinária Presencial estarão à sua disposição neste DataRoom: 20250505-00512-AGO-AGO Aprovação das contas 
do exercício findo em dezembro 2024.

Santana de Parnaíba, 28/abr./2025
Alexandre Bannwart de Arruda Pires
Associação Tamboré Residencial 2

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA, IMPORTADOR, EXPORTADOR  
E DISTRIBUIDOR DE DROGAS, MEDICAMENTOS, CORRELATOS, PERFUMARIAS, 

COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCAMESP
CNPJ/MF nº 52.806.460/0001-05

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
SINCAMESP, por seu Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto, convoca todos os associados para 
a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia  06 de maio de 2025, às 16h, em primeira convocação, 
na sede desta entidade à Rua Barão do Triunfo, 751, Brooklin, São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) nos termos do artigo 36 e seu parágrafo único do Estatuto Social da Entidade, aprovar a venda de 
Imóvel de propriedade desta entidade sindical, localizado na Rua Barão do Triunfo, 751, Brooklin, São Paulo, de 
matrícula 42.083 do 15° Cartório de Imóveis de São Paulo, b) aprovar a compra de imóvel para esta entidade 
sindical, localizado na Rua Barão do Triunfo, 520, Conjunto 62, Brooklin, São Paulo, de matrícula 130.056 do 15° 
Cartório de Imóveis de São Paulo. Em não havendo número legal de associados para instalação da Assembleia em 
primeira convocação, a mesma será realizada em segunda convocação uma hora após, ou seja, 17h, com qualquer 
número de associados presentes. São Paulo, 30 de abril de 2025. Reinaldo Mastellaro - Presidente.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90003/ΧΡΣΣΕ/2025 − Προχεσσο ΣΕΙ 6018.2025/0023140−4

Οβϕετο: Αθυισιο δε ΜΟΒΙΛΙℑΡΙΟΣ, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ χονσταντεσ δο Ανεξο Ι δεστε Εδιταλ παρα ασ 

Υνιδαδεσ δε Σαδε δα Χοορδεναδορια Ρεγιοναλ δε Σαδε Συδεστε − τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΙΤΕΜ − Dατα/Ηορα δα 

Σεσσο Πβλιχα: 13:00 ηορασ δο δια 15 δε Μαιο δε 2025 − Λοχαλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ − Ρετιραδα δο εδιταλ: 

ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/, ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ

SAÚDE

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΑςΙΣΟ DΕ ΑDΙΑΜΕΝΤΟ
ΧΗΑΜΑΜΕΝΤΟ Π∨ΒΛΙΧΟ Ν≡. 002/2025−ΣΕΣ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ ΣΕΙ Ν≡ 2023.110222.00744−ΣΕΣ

Σο Λυσ, 24 δε αβριλ δε 2025.
Τιαγο ϑοσ Μενδεσ Φερνανδεσ
Σεχρετ〈ριο δε Εσταδο δα Σαδε 

Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ � ΣΕΣ, τορνα πβλιχο, παρα χονηεχιmεντο δοσ ιντερεσσα−
δοσ, θυε ο Χηαmαmεντο Πβλιχο ν≡. 002/2025 − ΣΕΣ, Προχεσσο ΣΕΙ ν≡ 2023.110222.00744−ΣΕΣ, θυε 
τεm πορ οβϕετο α Σελεο δε Οργανιζαο δα Σοχιαλ − ΟΣ παρα χελεβραρ χοντρατο δε γεστο, παρα εξε−
χυο ε οπεραχιοναλιζαο δασ α⌡εσ ε σερϖιοσ δε σαδε νο Ηοσπιταλ Μαχρορρεγιοναλ δε Χαξιασ 
Dρ. Εϖεραλδο Φερρειρα Αραγο δε ιντερεσσε δα Σεχρεταρια δε Εσταδο δα Σαδε − ΣΕΣ/ΜΑ, χυϕα αβερ−
τυρα δοσ ενϖελοπεσ εστ〈 mαρχαδα παρα ο δια: 05/05/2025 ◊σ 10η00mιν, Ξχα αδιαδα ατ δατα ατ 
υλτεριορ δελιβεραο.  Μαιορεσ Ινφορmα⌡εσ ατραϖσ ε−mαιλ: χοmισσαοχηαmαmεντοπυβλιχο≅σαυδε.
mα.γοϖ.βρ. Τελεφονεσ: (98) 3198−5558/3198−5559/3198−5560 ε 3198−5561.

B22 ECONOMIA&NEGÓCIOS QUARTA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO


